
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 10, DE 2023 
(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 
Institui o Prêmio Glória Maria de Jornalismo 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DESPACHO  DE OFÍCIO EXARADO NO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 
10/2023, CONFORME O SEGUINTE TEOR: DESAPENSE-SE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 10/2023 DO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N. 39/2020. EM CONSEQUÊNCIA, SUBMETA-SE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 10/2023 AO EXAME DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD), À 
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO E AO REGIME DE TRAMITAÇÃO 
ORDINÁRIO. OUTROSSIM, APENSEM-SE OS PROJETOS DE 
RESOLUÇÃO N. 14/2023 E 99/2023 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 
39/2020. PUBLIQUE-SE. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 
10/2023: MESA E CCJC (ART. 54 DO RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

 

(*) Atualizado em 18/10/23, em razão de novo despacho.  
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°              , DE 2023
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Institui  o  prêmio  Glória  Maria  de

Jornalismo.

Faço saber  que a Câmara dos Deputados aprova e eu promulgo a

seguinte Resolução:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Prêmio  Glória  Maria  de  Jornalismo,  a  ser

concedido, anualmente, pela Câmara dos Deputados a um jornalista cujos trabalhos

ou ações merecem especial destaque no jornalismo brasileiro.

Art.  2º  O  Prêmio  será  conferido  pela  Câmara  dos  Deputados,

anualmente com outorga de medalha.

§ 1º A definição dos agraciados será feita pela maioria dos Deputados

integrantes  da  Mesa  Diretora,  a  cada  ano,  após  a  indicação  dos  nomes  pelos

Líderes Partidários.

§ 2º A entrega do Prêmio será realizada em Sessão Solene da Câmara

dos Deputados, sempre na segunda quinzena do mês de agosto.

Art.  3º  A  Mesa  da  Câmara  dos  Deputados  expedirá  as  instruções

necessárias para a concessão do prêmio Glória Maria de Jornalismo.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Faleceu em 2 de fevereiro de 2023, aos 73 anos de idade, a jornalista e

apresentadora Glória Maria. Ainda de causa desconhecida, ela vinha tratando um
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câncer no pulmão desde 2019 e afastou-se dos trabalhos em agosto de 2022 para

continuar uma nova fase do tratamento.

Nascida em Vila Isabel, no Rio de Janeiro, formou-se em jornalismo na

Pontifícia Universidade Católica (PUC) e teve seu primeiro estágio por volta de 1960,

na  TV  Globo.  Estreando  como  repórter  apenas  em  1971,  numa  das  maiores

tragédias do Rio, o desabamento do Elevado Paulo de Frontin1, em que 29 pessoas

morreram.

Pioneira em diversas frentes, tornou-se repórter numa época em que

jornalistas  nem  apareciam  em  vídeos2.  Em  1977  cobriu  a  posse  do  presidente

americano Jimmy Carter, e no Brasil, durante o período militar, entrevistou chefes de

Estado, como o ex-presidente João Baptista Figueiredo3. Nesse mesmo ano, foi a

repórter que entrou no ar ao vivo com a primeira matéria com imagem colorida do

Jornal Nacional, em que mostrou o movimento de saída de carros do Rio de Janeiro

em um final de semana. E, em 2007, realizou a primeira transmissão em HD da

televisão brasileira.

Famosa na cobertura de eventos de grande relevância, como a guerra

das  Malvinas  (1982),  a  invasão  da  embaixada  brasileira  do  Peru  por  um grupo

terrorista  (1996),  os  Jogos Olímpicos de Atlanta  (1996)  e a Copa do Mundo na

França  (1998) 4,  Glória  Maria  tornou-se  especialmente  conhecida do  público  em

entrevistas  a  celebridades  como  Michael  Jackson,  Harrison  Ford,  Leonardo  Di

Caprio  e  Madonna,  e  em  matérias  especiais  e  viagens  a  lugares  exóticos,

principalmente a partir de 1986, quando integrou a equipe do programa Fantástico.

Questionada,  recentemente,  pelo apresentador  Serginho Groismann se ela  sabia

quantas viagens havia feito  a trabalho,  de pronto respondeu,  “(...)  olha,  tem um

menino que ele sabe todas as minhas viagens e ele contabilizou. A gente já chegou

1BAFAFA. Desabamento do elevado Paulo de Frontin. Disponível em 
https://bafafa.com.br/turismo/bairros/desabamento-do-elevado-paulo-de-frontin-faz-49-anos-tragedia-deixou-29-
mortos Acessado em 2/2/2023

2G1. Gloria Maria morre. Disponível em https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/02/02/gloria-maria-
morre-no-rio.ghtml Acessado em 2/2/2023

3ESTADÃO Morre a apresentadora Glória Maria. Disponível em 
https://www.estadao.com.br/cultura/televisao/morre-a-jornalista-e-apresentadora-gloria-maria-aos-73-anos/ 
Acessado em 2/2/2023

4G1. Gloria Maria morre. Disponível em https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/02/02/gloria-maria-
morre-no-rio.ghtml Acessado em 2/2/2023

Fl. 2 de 3

CÂMARA DOS DEPUTADOS

*C
D2

34
62

60
13

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234626013200

PR
C 

n.
10

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
02

/2
02

3 
12

:4
1:

45
.4

00
 - 

M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 10/2023 

 
 

 
 
 

em 163 países".

Passados 10 anos no Fantástico, os 2 anos seguintes foram de licença

para  se  dedicar  a  projetos  pessoais,  em  viagens  à  Índia  e  Nigéria,  nas  quais

trabalhou como voluntária. Foi nesse período que adotou duas meninas, Maria e

Laura5. Voltou ao Globo Repórter em 2010, quando continuou fazendo reportagens

em diversos países, até se licenciar para seu tratamento contra o câncer.

Primeira  repórter  negra  a  se  destacar  na  televisão,  sinônimo  de

representatividade e exemplo para as mulheres. Quando apresentou o Fantástico,

recebeu  inúmeras  cartas  de  telespectadores  reclamando  de  sua  presença  no

programa6,  muitas com ataques racistas, sendo a primeira brasileira a usar a Lei

Afonso Arinos, que proibiu a discriminação racial no Brasil, em 1951. À época, a lei

não considerava o racismo crime, mas contravenção

Tamanha sua história, nessas mais de 5 décadas de uma carreira de

destaque  na  televisão,  este  parlamentar  propõe,  com  o  presente  projeto  de

resolução,  a  instituição  do  Prêmio  Glória  Maria  de  Jornalismo,  a  ser  concedido

anualmente pela Câmara dos Deputados. Uma homenagem não apenas a Glória

Maria e a tudo ela que representa, mas a todos os jornalistas.

Por toda a exposição, apoio aos pares na aprovação dessa proposta.

Sala das Sessões, em         de                         de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ

5G1. Gloria Maria morre. Disponível em https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/02/02/gloria-maria-
morre-no-rio.ghtml Acessado em 2/2/2023

6OGLOBO. Primeira repórter negra. Disponível em 
https://oglobo.globo.com/cultura/televisao/noticia/2023/02/primeira-reporter-negra-da-tv-gloria-maria-tambem-
foi-a-primeira-a-usar-lei-contra-racismo.ghtml Acessado em 2/2/2023
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